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PROVA DE DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL 
16/09/2004 

 

PRIMEIRA PARTE: SENTENÇA (VALE SEIS PONTOS). 
 

LEIA COM ATENÇÃO O RESUMO DOS FATOS APURADOS NOS AUTOS 

E OS FUNDAMENTOS EXPENDIDOS PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA E PELO 

DEFENSOR, NAS SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.  

PROFIRA A DECISÃO QUE ENTENDER ADEQUADA.  

NÃO É NECESSÁRIO ELABORAR NOVO RELATÓRIO. 

_______________________________________________________ 
 

Vistos etc.  
 

 

O Excelentíssimo Promotor de Justiça com atribuições neste juízo 

denunciou Aníbal dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Brasília, nascido a 

12.12.83, filho de Joaquim dos Santos e de Ana dos Santos, residente na QR-98, conjunto A, casa 

5, no Recanto das Emas/DF, por infração ao art. 155, § 4º, incisos III e IV, do Código Penal, e ao 

art. 1º da Lei nº 2.252/54, pela prática dos seguintes fatos: 
 

“Sebastião Lima, com dezessete anos de idade, pretendia subtrair um veículo 

para, com o produto de sua venda ao receptador conhecido pela alcunha  de   “ Peru”, 

adquirir entorpecentes para seu próprio consumo. Como não sabe dirigir, convidou o 

denunciado para auxiliá-lo nessa empreitada.  

No dia 27 de julho de 2003, previamente combinados, saíram do Recanto das 

Emas por volta das 18h com destino ao Plano Piloto à procura de um veículo que atendesse 

às especificações do cognominado “ Peru”. Na SQS 413, mais ou menos às 19h30min, 

encontraram no estacionamento do bloco T o GM/Vectra, de cor verde, placa AJH-1623/DF, 

pertencente a Mário Arruda, residente no apartamento 502 e que naquele momento não se 

encontrava em casa.  

O menor havia trazido consigo uma chave “mixa”, com a qual abriu a porta do 

passageiro e fez funcionar o motor mediante ligação direta, entregando sua direção ao 

denunciado. Cerca de meia hora depois, quando trafegavam pela L-2, depois de rodarem por 

várias quadras a passeio, foram interceptados e presos em flagrante por uma patrulha da 

Polícia Militar.”  

 

Interrogado em juízo na presença de curador designado para o ato, 
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declarou o réu: 

 

“que não conhece a vítima nem as testemunhas arroladas na denúncia, contra as 

quais não tem o que alegar; que por não possuir condições financeiras de constituir 

advogado requer o patrocínio da Defensoria Pública; que são parcialmente verdadeiros os 

fatos que lhe são imputados na denúncia; que atendeu ao convite do menor, mediante 

promessa do pagamento da quantia de R$500,00, para auxiliá-lo na subtração de veículo 

alheio, com o propósito de vendê-lo a um conhecido dele; que o menor abriu uma das portas 

do Vectra com a chave que conduzia e, em seguida,          “ mexeu” em uns fios sob o painel e 

o fez funcionar; que o interrogando ficou de lado, apenas observando, pois não sabe abrir 

veículos daquele modo nem fazer “ ligação direta”; que cerca de meia hora depois, distantes 

do local em que fora cometida a subtração, e sem que fossem perseguidos, surgiu uma viatura 

policial para interceptá-los; que não resistiu à prisão; que já foi preso anteriormente, 

processado e condenado a dois anos de reclusão por furto; que estava a cumprir sua pena em 

regime aberto; que tempos atrás foi obrigado por policiais a “assinar” alguns papéis na 

delegacia de Taguatinga, não sabendo dizer a que se referiam; que não deseja prestar outros 

esclarecimentos a respeito dos fatos” (fls. 30). 

 

A Defensoria Pública apresentou as alegações preliminares de fls. 32, 

em que arrolou como suas as testemunhas da acusação. Requereu, outrossim, a concessão de 

liberdade provisória ao réu, negada porque presentes os requisitos da prisão preventiva. 

Por equívoco da secretaria do juízo os autos foram parar em escaninho 

impróprio, relativo a réus soltos, acarretando, assim, excesso de prazo para o encerramento da 

instrução criminal. Por esse motivo a 1ª Turma Criminal concedeu ordem de habeas corpus 

para determinar que o acusado fosse posto em liberdade. 

Na instrução criminal foram inquiridos o menor, as testemunhas 

mencionadas no auto de prisão em flagrante e a vítima. Esta nada soube informar a respeito das 

circunstâncias do crime, mas esclareceu que o veículo lhe foi restituído sem nenhuma avaria além 

da causada pela ligação direta.  

João de Almeida, sargento da Polícia Militar, declarou na instrução 

criminal que realizava serviço de policiamento ostensivo com dois subordinados quando foram 

informados por um vigia de carros, nas imediações da SQS 413, que cerca de meia hora antes dois 

homens tinham furtado um Vectra verde, cujo número da placa lhes forneceu. Depois de 

diligenciarem por várias quadras, conseguiram detê-los com o veículo nas proximidades da SQS 

415, identificando-os na pessoa do réu e do menor, já referidos na denúncia.  

Antônio de Sousa e José Andrade, soldados integrantes daquela 
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guarnição, confirmaram a versão do sargento Almeida.  

Declarou o menor que aprendeu a abrir e a fazer ligação direta em 

veículos, mas como não sabia dirigir convidou o réu para ajudá-lo a levar o automóvel até a 

residência de “Peru”. Acrescentou possuir várias passagens pela Delegacia da Criança e do 

Adolescente, em razão da prática de atos infracionais previstos como furto, roubo e uso de 

entorpecentes, e que já ficou internado no CAJE durante seis meses por determinação do juiz da 

Vara da Infância e da Juventude, fatos confirmados pela certidão de fls. 55, expedida pela 

secretaria daquele juízo. 

Juntaram-se aos autos as certidões relativas aos processos instaurados 

contra o réu na Circunscrição Judiciária de Taguatinga, das quais constam ter sido condenado em 

um deles a dois anos de reclusão como incurso no art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal, por 

sentença transitada em julgado a 6 de janeiro de 2003 (fls. 51), encontrando-se três outros em 

curso, todos por furto qualificado (fls. 52 a 54).  

O Ministério Público não requereu diligências (fls. 58).  

O Instituto de Identificação, a requerimento da defesa, informou não 

haver registro da expedição de carteira de identidade do réu (fls. 60).  

Nas alegações finais o Ministério Público requereu, em síntese, a 

condenação do réu nos termos da denúncia. 

Argüiu a defesa, nessa mesma fase processual, as seguintes 

preliminares: 

a) nulidade do auto de prisão em flagrante, porque a autoridade policial 

deixou de nomear curador ao ora acusado por ocasião de sua lavratura;  

b) nulidade do processo por omissão do Ministério Público em oferecer 

proposta de sursis processual, tendo em vista que com a edição da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001, infrações de menor potencial ofensivo são as que a lei comine pena máxima não superior 

a dois anos (parágrafo único do art. 2º) – por isso o benefício previsto no art. 89 da Lei nº 

9.099/95 passou também a ser permitido quando a pena mínima cominada for igual ou inferior a 

dois anos.  

Diante do exposto, requereu o relaxamento da prisão em flagrante e a 

expedição de alvará de soltura em favor do réu, bem como a conversão do julgamento em 

diligência para que o Ministério Público ofereça proposta de suspensão condicional do processo.  

No mérito, afirmou que a prova é insuficiente para a condenação do réu 

por infração ao art. 1º da Lei nº 2.252/54, uma vez que o menor já era corrompido. Sustentou, 

quanto ao furto: 

a) a improcedência da qualificadora do emprego de chave falsa, porque 
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utilizada somente para abrir a porta do veículo, tendo sido seu motor acionado mediante ligação 

direta; 

b) ter sido praticado exclusivamente pelo menor, visto que sua ação 

limitou-se à condução do veículo depois de consumada a infração;  

c) a desclassificação dos fatos imputados ao réu para crime de 

favorecimento real (art. 349 do C.P.) ou de somenos importância sua participação no furto, para 

efeito de redução da pena (§ 1º do art. 29 do C.P.); 

d) a ocorrência de simples tentativa de furto, com o argumento de que a 

res furtiva foi apreendida logo depois de sua subtração, quando ainda não havia saído da esfera 

de vigilância dos policiais militares.  

Requereu a defesa, assim, que seja julgada improcedente a acusação em 

todos os seus termos ou reconhecida a menor importância da participação do réu no furto, se não 

vier a ser desclassificado para sua modalidade tentada, com a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direitos, em qualquer caso, tendo em vista que é menor de vinte e um 

anos, confessou a autoria do crime e lhe são favoráveis todas as circunstâncias judiciais, 

assegurando-lhe, outrossim, o direito de apelar em liberdade.  

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

 

 
 
 
SEGUNDA PARTE: QUESTÕES. 

Valor: 1 (um) ponto cada questão. 

 

 Instruções: responda, fundamentando, com clareza e concisão. 

  

Primeira questão: Ticius, primário, com bons antecedentes, pratica crime de 

roubo, utilizando grave ameaça, e subtrai da vítima R$2,00 (dois reais). É 

admissível, no caso, a incidência do “princípio da insignificância”? Cabem os 

favores legais de que cuida o § 2º do artigo 155 do Código Penal? Fundamente. 
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 Segunda questão: No crime de roubo, para a sua consumação, é necessária a 

retirada da coisa da esfera de vigilância da vítima? Fundamente. Qual a posição 

prevalente no Supremo Tribunal Federal?  

 

 Terceira questão: No peculato culposo, a reparação do dano antes da 

sentença transitada em julgado extingue a punibilidade, nos termos do § 3º do artigo 

312 do Código Penal. Quais as conseqüências da reparação do dano no peculato 

doloso? Fundamente. 

 

 Quarta questão: Em uma festa, Marcus adquire de Flavius um comprimido 

de ecstasy, substância entorpecente. Consome imediatamente a droga, sem portá-la 

por mais tempo do que o necessário para sua ingestão. Analise, 

fundamentadamente, a conduta de Marcus, tipificando-a, se o caso, em face da Lei 

nº 6.368/1976. 
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PROVA DE DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E 
PROCESSO CIVIL 

 
19/09/2004 

 
 
   A prova é constituída de 01 (uma) sentença, com valor de 6,0 (seis) pontos e de 
04 (quatro) questões, valendo 1,0 (um) ponto cada uma. 
 
   Na elaboração da sentença, a partir do relatório dado, o candidato deverá 
analisar todas as questões debatidas, com o aprofundamento necessário. 
 
   No tocante às questões, o candidato dissertará sobre o tema de maneira sucinta, 
objetiva e fundamentada, demonstrando conhecimento sobre o assunto. 
 
   Em qualquer das hipóteses, na sentença ou nas questões, referências 
doutrinárias e/ou jurisprudenciais deverão mencionar a fonte, para eventual conferência. Sem tal 
providência, em princípio, não serão consideradas. Ademais, a correção da prova levará em conta a 
linguagem escorreita, o raciocínio lógico e bem estruturado, o conteúdo e conhecimento e a 
capacidade expositiva do candidato. 
 
   Tenha em mente o candidato que o texto deverá ser legível, notadamente para o 
examinador. 

 
 
PARTE A: SENTENÇA 
VALOR: SEIS PONTOS 
OBSERVAÇÃO: NÃO É NECESSÁRIA A TRANSCRIÇÃO DO RELATÓRIO 
 
 
JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
 
Processo n° 100.000-0/2002 – Ação Indenizatória 
Processo n° 999.990-0/2002 – Ação de Consignação em Pagamento 
 
    Vistos. 
 
   ESTRELA SOLITÁRIA LTDA, sociedade empresária estabelecida nesta Cidade 
de Brasília/DF, do ramo de revenda de combustíveis, propõe ação de indenização, pelo rito 
ordinário, pedindo a procedência de pedidos de danos materiais e morais (lucros cessantes e danos à 
imagem comercial) em desfavor da COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP. 
   De outro lado, a RÉ ajuizou previamente Ação de Consignação em Pagamento 
contra a AUTORA visando desobrigar-se da devolução do valor da caução objeto de imóvel em que a 
ESTRELA SOLITÁRIA LTDA fora vencedora. 
 
   Os autos da ação consignatória estão apensados aos da ação indenizatória, 
merecendo ambas demandas o mesmo relatório e sentença única. 
 
   Na indenizatória, A AUTORA, em sua petição inicial, aduziu, em síntese, que a 
RÉ, no exercício de suas funções, promoveu concorrência pública para a alienação de imóveis no 
Distrito Federal.  A concorrência lastreou-se no edital n° 3000/2002. 
 



 2

   O mencionado edital declinou a relação dos imóveis ofertados à alienação 
pública.  A AUTORA participou do certame visando exclusivamente à aquisição do único imóvel 
ofertado e destinado à construção e instalação de posto de combustíveis, loja de conveniência, centro 
de troca de óleo e outras atividades correlatas. O imóvel próprio para posto de combustíveis está 
localizado no Lago Sul, nesta Capital, e é objeto do item n° 100, do edital n° 3000/2002.  
 
   A licitação orientou-se pelo princípio do melhor preço, maior lance. Vários 
licitantes participaram do certame, dentre eles Companhias Distribuidoras de Petróleo e Postos de 
Combustíveis, posto que o imóvel é bem localizado, com excelente potencial de vendas. 
    
   Interessada na aquisição do referido bem, a AUTORA formalizou proposta de 
compra e providenciou, nos termos do edital, a devida caução, conforme comprova o documento de 
fls. 
 
   O certame ocorreu na 2a. (segunda) quinzena do mês de janeiro/2002. Realizado 
o certame, a TERRACAP publicou no Diário Oficial do Distrito Federal, no dia 01 de fevereiro 2002, 
pág. 10, o Aviso de Homologação do Resultado da Licitação, proclamando a AUTORA vencedora do 
item n° 100, do edital 3000/2002 --- imóvel com destinação à atividade de posto de combustíveis e 
licitado pelo valor da proposta oferecida, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante 
pagamento parcelado. 
 
   Afirma a AUTORA, em sua inicial, que em decorrência do resultado favorável 
do certame, fora ela procurada por Companhias Distribuidoras de Petróleo, as quais apresentaram 
interesse no financiamento da construção do posto e exibição de sua marca no estabelecimento. Após 
intensas negociações, a AUTORA celebrou Contrato de Compra e Venda Mercantil de Combustíveis e 
Comodato de Equipamentos (bombas e tanques e demais utensílios) com a DET OIL COMPANY, 
distribuidora multinacional, de capital e nacionalidade holandesa. 
 
   O referido pacto mercantil de compra e venda de produtos foi celebrado entre 
as partes (AUTORA e DET OIL COMPANY) pelo prazo de 10 (dez) anos, renovável por igual período, 
para no imóvel licitado revender, com exclusividade, combustíveis da marca DET OIL, instalar loja 
de conveniência e centro de troca de óleo e demais atividades correlatas. A aludida foi juntada pela 
AUTORA nos autos – fls, comprovando a relação jurídica mercantil.  
 
   O financiamento para a construção do posto somente seria concedido à 
AUTORA após a aprovação do projeto arquitetônico pela Administração Regional do Lago Sul/DF. 
Porém, o contrato de compra e venda de combustíveis então celebrado, negócio jurídico perfeito e 
acabado que é, teve termo inicial de vigência na data da inauguração do posto. 
 
   Dada a proclamação do resultado da licitação, a AUTORA ficou aguardando a 
convocação da TERRACAP para efetivar o recolhimento da entrada (sinal de pagamento do preço do 
imóvel) e objeto da proposta de compra. Em decorrência da demora na convocação, a AUTORA 
notificou extrajudicialmente a TERRACAP, oportunidade em que reclamou providências no sentido 
de finalizar os procedimentos administrativos de pagamento do preço, na forma prevista no edital e 
na proposta vencedora. 
 
   Diz a AUTORA que a TERRACAP, não obstante a proclamação do resultado e 
em data posterior à sua notificação extrajudicial, comunicou-lhe, por escrito, a decisão n° 1001, da 
Diretoria daquela empresa pública, dando notícia de que o depósito referente à caução encontrava-se 
à sua disposição. Tal comunicado convocou a AUTORA a receber a quantia caucionada, informando, 
também, que o negócio não mais seria concluído dadas as condições geotécnicas do solo (do terreno), 
as quais se apresentavam tecnicamente impróprias à construção de posto de combustíveis. 
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   Diante à recusa na conclusão do negócio jurídico, a AUTORA, nos termos do 
art. 867 do CPC, antes mesmo da propositura das demandas indenizatória e consignatória, ajuizou 
protesto judicial perante o Juízo da 1a. (Primeira) Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, 
protestando formalmente contra a postura administrativa da TERRACAP no trato da questão, 
dizendo que o argumento para a não celebração do negócio estava equivocado e viciado, eis que o 
laudo pericial realizado pela empresa de engenharia – SOLO MAIS LTDA, contratado pela AUTORA, 
especializada em análise de solo, indicava plenas condições técnicas para a construção e 
funcionamento do posto de combustíveis, no imóvel licitado. 
 
   A AUTORA, no protesto judicial, disse, ainda, que a não formalização da venda 
do bem licitado, por parte da TERRACAP, causaria, como, de fato, lhe causou e continuará causando 
prejuízos comerciais, eis que celebrou Contrato de Compra e Venda Mercantil com a DET OIL 
COMPANY, para revender produtos da marca DET OIL, no imóvel onde seria construído o posto de 
combustíveis. Ressalvou, assim, direito à reparação de danos, na forma mais ampla prevista na 
legislação, na hipótese de não finalização da venda do bem licitado. 
 
   Do protesto a RÉ foi intimada. Cumprida a diligência, os autos foram entregues 
à AUTORA, independente de traslado.  A RÉ não ofereceu contraprotesto e nem tampouco qualquer 
outra medida conservativa de direito. Os autos do protesto foram juntados aos autos desta ação 
indenizatória - fls. 
 
   Frente à recusa na venda do imóvel licitado, demonstrada inequivocamente 
com o ajuizamento de ação de consignação em pagamento pela RÉ, a AUTORA decidiu-se, assim, por 
promover esta ação de indenização contra a TERRACAP, pedindo a procedência dos pedidos abaixo, 
tudo com base nas memórias de cálculos constantes do corpo da petição inicial, pedindo: 
 
  a). lucros cessantes, especificamente com a não exploração comercial do Posto de 
Combustíveis, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), com base no potencial de vendas 
do posto e no contrato mercantil firmado com a distribuidora multinacional; 
 
  b). lucros cessantes, especificamente com a não exploração comercial da Loja de 
Conveniência, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com base no potencial de vendas da 
loja e no contrato mercantil firmado com a distribuidora multinacional; 
 
  c). lucros cessantes, especificamente com a não exploração comercial do Centro de 
Troca de Óleo e Borracharia, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com base no potencial 
de venda de produtos e prestação de serviços e no contrato firmado com a distribuidora 
multinacional;  
 
  d). danos extrapatrimoniais, danos causados à imagem comercial/empresarial da 
AUTORA com a não formalização da venda do imóvel licitado, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) ou por outro valor a ser arbitrado pelo juízo, eis que sofreu desgaste de imagem e 
abalo de crédito perante o mercado de revenda e distribuição de petróleo e perante a DET OIL 
COMPANY --- que ameaça exigir a qualquer tempo o pagamento de multa penal compensatória pela 
inexecução do contrato mercantil; e 

 
e). condenação em honorários, juros, custas e despesas judiciais.  

 
   A AUTORA também formulou pedido de tutela antecipada, pedindo a 
antecipação dos efeitos totais da prestação jurisdicional. A tutela foi negada, eis que não 
vislumbrados os requisitos previstos no art. 273 do CPC, porquanto a matéria é complexa e 
demandaria a análise de fatos e provas, no curso da lide. Não houve recurso contra tal decisão, 
consoante aponta a certidão de fls. 
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   Estando a inicial em termos, foi deferido o requerimento de citação. 
 
   Regularmente citada, a RÉ, no prazo legal, compareceu e ofereceu defesa 
consubstanciada na contestação de fls. 
   Em preliminar, a RÉ argüiu a ausência das condições da ação, a saber:  
 
  a). ilegitimidade ativa da AUTORA; 
  b). falta de interesse de agir; e 
  c). impossibilidade jurídica do pedido. 
 
   Ainda em defesa indireta, a RÉ argüiu: 
 
  a). prevenção do Juízo da 1a. Vara da Fazenda do Distrito Federal --- juízo onde 
tramitou o protesto judicial; 
 
  b). prejudicialidade e extinção da ação indenizatória, porquanto a RÉ ajuizou 
previamente a demanda consignatória, sendo aquela sede própria para a discussão de toda a relação 
jurídica entre as partes. 
 
   No mérito, aduziu, em síntese, que, de fato, a AUTORA fora vencedora do item 
n° 100, do edital 3000/2002. Afirma que o resultado do procedimento foi homologado e publicado no 
DODF, na data apontada na inicial. 
 
   Diz que a AUTORA foi convocada, por escrito, para, em 15 (quinze) dias, 
comparecer à TERRACAP e formalizar o negócio, oportunidade em que deveria apresentar a 
documentação própria e providenciar o recolhimento do valor da entrada (sinal de pagamento do 
preço). 
 
   Alega a RÉ que, não obstante a convocação, a AUTORA, no 13º (décimo 
terceiro) dia do prazo constante da convocação, protocolizou correspondência na TERRACAP 
alegando que não lhe havia sido enviada a minuta da escritura de compra e venda do imóvel licitado 
para análise, dizendo, assim, que tal fato impediria o recolhimento da importância relativa a entrada 
(sinal), o recolhimento do imposto de transmissão e as demais despesas. Não houve qualquer 
desembolso, por parte da AUTORA. Assim, a lavratura da escritura não ocorreu e o negócio não fora 
formalizado. 
 
   Alega, ainda, a TERRACAP, em sua defesa, que, posteriormente à licitação, 
verificou que o imóvel licitado havia sido desapropriado e declarado de utilidade pública, por força 
do Decreto n° 10.001/1998 e que a área do imóvel foi considerada imprópria e inadequada para 
qualquer tipo de construção devido à formação de cavidades subterrâneas, conforme laudo de 
empresa de engenharia contratada à época da desapropriação pelo Governo do Distrito Federal. 
 
   Desta forma, com base em tais elementos, a Diretoria da TERRACAP decidiu 
por não formalizar a venda do imóvel e devolver o valor pago a título de caução, o que fora 
comunicado à AUTORA.  
 
   Em face da recusa no recebimento da caução, a RÉ promoveu ação de 
consignação em pagamento contra a AUTORA visando à devolução da quantia caucionada, acrescida 
de juros e atualização monetária, visando, assim, a desobrigar-se dos procedimentos do certame. O 
valor da caução encontra-se depositado à disposição deste juízo nos autos do processo n° 999.990-
0/2002 (apenso). 
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   A AUTORA, na condição de RÉ, nos autos da consignatória foi regularmente 
citada.  
 
   A AUTORA ofereceu contestação nos autos da consignatória – fls. 
 
   A AUTORA alegou, em sua defesa, que a TERRACAP não pode desincumbir-se 
da obrigação mediante o depósito do valor caucionado e que a resistência ao recebimento da caução é 
motivada e justa, eis que tem ela, AUTORA, interesse na celebração do contrato de compra e venda 
do bem licitado e que no imóvel tem condições de edificar o posto, conforme laudo da  SOLO MAIS 
LTDA. 
 
   Em síntese, os argumentos da consignatória são os mesmos trazidos pelas 
partes na ação indenizatória, sendo que a única diferença diz respeito à desobrigação ou não, via 
depósito judicial da caução, por parte da TERRACAP.  
 
   Não há na consignatória qualquer questão relevante e diferenciada, daí por que 
o presente relatório a ela se aplica, mesmo porque aquela demanda está vinculada a esta e a decisão 
aqui proferida alcançará aquela. 
 
   Os autos da consignatória encontram-se apensos aos da presente Indenizatória 
e todos os pedidos serão decididos aqui e simultaneamente.  
 
   Ainda na demanda indenizatória, a TERRACAP alega que a AUTORA nada 
pode reclamar, eis que deixou de cumprir a sua parte no certame, isto é, não recolheu o valor da 
entrada, no prazo da convocação. Assim, cabível a exceção do contrato não cumprido. 
 
   Ademais, a RÉ alega que a não formalização da compra e venda ocorreu porque 
as condições não permitiam, ou seja, o imóvel licitado estava desapropriado ao tempo da licitação e o 
mesmo era tecnicamente impróprio à construção de posto de combustíveis. Assim, a TERRACAP 
nada mais fez do que zelar pelas providências próprias e agir com base nas normas de direito público 
que regem a matéria. 
 
   Diz a RÉ, também, em sua defesa, que a celebração de contrato com o licitante 
rege-se pelos princípios da conveniência e oportunidade administrativas, de modo que a 
Administração Pública pode anular ou revogar a licitação, quando sobrevenham motivos de interesse 
público para tal conduta, não cabendo, pois, qualquer direito à indenização em favor do licitante, por 
força do desfazimento do negócio. 
 
   Por fim, a RÉ refuta os valores indenizatórios, pedindo a improcedência dos 
pedidos. 
 
   Instada a manifestar-se sobre a contestação, a AUTORA ofereceu réplica - fls.  
 
   Em réplica, a AUTORA disse que a Administração Pública pode revogar ou 
anular a licitação, porém deverá sempre pautar sua conduta em estrita obediência aos ditames legais, 
mormente na hipótese de ato vinculado, como é o caso dos autos. Diz não ser razoável que a 
TERRACAP licite imóvel desapropriado e nem tampouco em condições impróprias. Diz, também, 
não ser razoável que deixe de formalizar o negócio sob o argumento da impropriedade do imóvel à 
construção, se, em realidade, a AUTORA apresentou oportunamente laudo pericial, da empresa de 
engenharia SOLO MAIS LTDA, indicando ser viável tecnicamente a construção do posto de 
combustíveis. 
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   Refuta dizendo, ainda, que a hipótese é de ato administrativo vinculado, e não 
discricionário, porquanto um dos motivos para o desfazimento do negócio é a impropriedade 
geotécnica do solo, quando, em realidade, a AUTORA tem em mãos laudo técnico de viabilidade da 
construção do posto. A AUTORA replicou, ainda, dizendo que os valores constantes dos pedidos 
indenizatórios decorrem do Contrato de Compra e Venda Mercantil celebrado com a distribuidora 
multinacional e da efetiva perda de lucratividade com a não construção do estabelecimento. 
 
   As partes foram instadas a especificar provas nas duas demandas. A AUTORA 
requereu prova técnica de engenharia, além da requisição do processo administrativo existente na 
TERRACAP. A RÉ nada requereu. 
 
   Audiência preliminar realizada. O ato alcançou as ações indenizatória e 
consignatória. Frustrada a conciliação. Deferida a prova pericial e a diligência requerida. Peritos 
nomeados. As partes ofereceram quesitos. A AUTORA indicou Assistente. A RÉ quedou-se silente, 
neste particular. 
 
   Agravo de instrumento da RÉ contra a decisão que deferiu a produção de 
prova. Agravo improvido. A prova de engenharia foi realizada.  
 
   Laudo pericial conclusivo de fls, apontando ser viável tecnicamente a 
construção do posto de combustíveis no imóvel licitado. No mesmo sentido o laudo do Assistente 
Técnico da AUTORA. 
 
   É o relatório. 
 
 
 
 
PARTE B: QUATRO QUESTÕES 
VALOR: CADA QUESTÃO VALE UM PONTO 
 
 
PRIMEIRA QUESTÃO 
Dissertação – Tema: Da Repressão ao Abuso do Poder Econômico 
 
 
SEGUNDA QUESTÃO 
Dissertação – Tema: Das Formas de Exploração das Substâncias Minerais, no Regime Jurídico das 
Jazidas 
 
 
TERCEIRA QUESTÃO 
Dissertação - Tema: Dos Atributos do Poder de Polícia e do Ato Administrativo 
 
 
QUARTA QUESTÃO 
Dissertação - Tema:  Convênio e Consórcio Administrativo 
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PROVA DE DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
( 17/9/2004 ) 

 

Primeira Parte – SENTENÇA – Valor: seis (6) pontos 

Com os dados constantes do relatório que se segue, o candidato deverá 

completar a sentença, procurando demonstrar, com clareza e objetividade, os seus 

conhecimentos sobre todos os temas propostos. 

 

TJDFT – 50ª. Vara Cível da CJ/Brasília 

- Processo n. 000/04 - 

Vistos etc. 

Forte Seguradora S.A. opôs os presentes Embargos à Execução que lhe movem 

Maria Silva Cardoso e seus filhos menores José Silva Cardoso e João Silva Cardoso. 

Sustenta a embargante, em primeiro lugar, ser nula a execução, posto que mal 

instruída. Acrescenta que os incapazes não detêm legitimidade para a execução, pois não 

figuram como beneficiários do seguro reclamado. Nega a existência de dívida líquida, certa e 

exigível, tendo em vista a ocorrência da prescrição ânua. Afirma que o fato de ter o segurado 

omitido a existência de doença pré-existente (depressão) e a circunstância de ter dado fim à 

própria vida (suicídio) excluem, nos termos contratuais, a obrigação de indenizar. Diz que o 

pedido de pagamento de correção monetária e de juros importa excesso de execução. Pede, ao 

final, a extinção da execução, com a condenação dos exeqüentes nos consectários da 

sucumbência. 

Em sua impugnação, os embargados esclarecem que a embargante jamais lhes 

enviou a apólice ou o contrato do seguro de cuja existência só tomaram conhecimento quando 

encontraram, entre os guardados do falecido, cópia da proposta e os recibos de pagamento do 

prêmio, documentação essa que consideram suficiente para instruir a execução, nada obstante o 

disposto no art. 585, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Prosseguem, dizendo que os menores, na condição de herdeiros do segurado, 

acham-se legitimados para a execução, ainda que da proposta conste apenas a primeira 

embargada como beneficiária do seguro. 

Quanto à prescrição, argumentam que se aplicam ao caso as disposições 

pertinentes do Código de Defesa do Consumidor (art. 27), porquanto inequívoca a natureza de 
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relação de consumo existente entre as partes. Acrescentam que, embora haja decorrido prazo 

superior a um (1) ano entre a data do falecimento do segurado (10/11/2002) e a do ajuizamento 

da execução (16/3/2004), a prescrição esteve suspensa entre o dia da comunicação do sinistro 

(15/02/2003) e o da resposta da seguradora negando o pagamento (20/9/2003). 

Passam os embargados a tecer considerações sobre as circunstâncias da morte do 

segurado, admitindo a debilidade de seu estado de saúde mental desde a época em que cedeu aos 

argumentos do corretor e assinou a proposta de seguro. Sustentam, no entanto, que esse fato é 

irrelevante, uma vez que não incluído no rol de doenças preexistentes relacionadas no 

formulário fornecido pela seguradora no momento da contratação. 

Acrescentam que o suicídio, embora expressamente previsto na proposta assinada 

pelo segurado como cláusula excludente da obrigação da seguradora, não impede o recebimento 

da indenização, uma vez que o seguro foi originalmente contratado em fevereiro de 2000 e veio, 

desde então, sendo renovado anualmente. Tece, a propósito, longas considerações doutrinárias e 

jurisprudenciais sobre “suicídio premeditado” e “suicídio involuntário”. 

Pedem, ao final, a improcedência dos embargos e o conseqüente prosseguimento 

da execução. 

Sendo desnecessária a realização de audiência, posto que incontroversos os fatos 

afirmados pelas partes, impõe-se o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 740, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Relatados. Decido. 
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SEGUNDA PARTE: QUESTÕES 
 
 
 Cada questão vale 1 (um) ponto. Responda com fundamentação suscinta e adequada. 
 
 
 1ª Questão. 
 
 - Maria propôs ação de alimentos contra João, seu pai biológico, e Antônio, seu avô 
paterno, eis que o primeiro não tem emprego fixo, nem condições de pagar a pensão, sendo 
auxiliado pelo segundo, que lhe assegura o pagamento das mensalidades da faculdade onde 
estuda. Em contestação, João afirmou que tem condições de pagar pensão, no valor que oferece, 
e que seu genitor não pode responder pelos alimentos, seja porque já presta auxílio à neta, seja 
porque tem muitos encargos familiares. Antônio não contestou a ação. O juiz condenou, apenas, 
Antônio a prestar os alimentos, sobrevindo apelação em nome de ambos os réus. Não estando 
Antônio devidamente representado nos autos, determinou-se sua intimação para regular a 
representação processual, mas ele permaneceu inerte.  

- Pergunta-se: qual a solução que se deve dar ao apelo? 
 
 
2ª Questão. 
 
- Consoante a jurisprudência, a decadência é matéria de mérito. Impetrado mandado de 

segurança, o juiz, reconhecendo que seu ajuizamento se deu depois de extrapolado o prazo de 
120 dias, indeferiu a petição inicial. 

- Pergunta-se: pode o impetrante, depois dessa decisão, reclamar o direito, de que se 
julga titular, em procedimento ordinário? Caso o(a) candidato(a) entenda possível, quem deve 
figurar como réu? 

 
 
3ª Questão. 
 
- O juiz, em audiência, procede no saneamento do processo, porém, deixa de decidir 

questão preliminar argüida na contestação, a qual, se acolhida, implicaria na extinção do 
processo sem apreciação do mérito. O réu, inconformado, insiste na apreciação da preliminar e, 
não obtendo êxito, afirma que deseja interpor agravo retido, cujas razões apresentará 
oportunamente. Dez dias após, sobrevém sentença julgando procedente o pedido. Inconformado 
apela o vencido. Pede, em preliminar, seja conhecido e provido o agravo retido, expondo os 
motivos para tanto.  

- Qual a solução que, processualmente, deve ser dada ao agravo? 
 
 
4ª Questão. 
 
- Manoel propôs execução contra Júlio, correndo o processo pela 5ª Vara Cível. Citado, 

o devedor ofereceu à penhora um imóvel pertencente à TERRACAP, o qual ocupa, a título 
precário, por expressa autorização desta. Tomando ciência da penhora, a TERRACAP ofereceu 
embargos de terceiro e pediu o deslocamento do processo para uma das Varas da Fazenda 
Pública, uma vez que, nos termos da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal, a 
competência para processar e julgar as ações de seu interesse é do juízo fazendário. 

- Decida o incidente, proclamando de quem é a competência para processar e julgar os 
embargos.  
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PROVA DE DIREITO COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL 

18/09/2004 

 

PRIMEIRA PARTE (valor 6 pontos) 

 

Elabore sentença com base no relatório abaixo apresentado, analisando 

todas as questões suscitadas, de natureza processual e de direito material. Serão 

consideradas a estrutura da sentença, a clareza e precisão da fundamentação e correção 

da linguagem. 

 

Müller Company e Müller Company Brasil Ltda. propuseram ação 

cominatória, cumulada com perdas e danos, em desfavor da Associação Brasileira dos 

Ex-Distribuidores Müller, ao argumento de que a primeira é tradicional empresa 

automobilística, fundada em 1930, por Charles Müller, dedicando-se à indústria e 

comércio de veículos e produtos correlatos, e a segunda, sua subsidiária no Brasil. 

Esclarecem que o nome empresarial e a marca Müller, garantem a 

credibilidade e qualidade dos produtos, influenciando na preferência do consumidor, 

estando protegida no Brasil, por força de registro perante o INPI, gozando de proteção 

no âmbito nacional, em decorrência do arquivamento de seus atos constitutivos perante 

a Junta Comercial do Estado de São Paulo e internacionalmente pelas normas da 

Convenção de Paris. 

Sustentam que a Ré utilizou-se indevidamente do nome e marca Müller, 

ferindo direitos de propriedade assegurados pela Constituição Federal e pela legislação 

ordinária. Dizem que, apesar de devidamente notificada para deixar de usar o nome e 

marca Müller, a Ré não se manifestou e não alterou seu contrato social, causando-lhes 

prejuízos e pondo em risco a credibilidade da marca registrada. Aduzem desrespeito aos 

direitos de exclusividade sobre o nome e marca. Defendem o cabimento de indenização 

por perdas e danos. 
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Pedem: a) a citação e intimação da Ré; b) a procedência do pedido, para 

condenar a Ré a não utilizar o nome e marca Müller, retirando-o de sua denominação 

social, sob pena de multa pecuniária diária; c) sua condenação, ainda, a recompor as 

perdas e danos patrimoniais e morais pelo uso indevido apontado, bem como 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Regularmente citada, a Ré apresentou contestação, argüindo, 

preliminarmente: 1) irregularidade da representação, eis que os instrumentos de 

mandato exibidos, não estão acompanhados dos Contratos Sociais, para comprovar que 

o outorgante tem poderes para representar a empresa, e, além disso, trata-se de cópia, 

embora autenticada; 2) carência de ação, com base no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, face a impossibilidade jurídica do pedido, em decorrência do 

arquivamento de seus atos constitutivos no Ofício de Registros de Pessoas Jurídicas de 

Brasília. Postula a extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Aborda, no mérito, o artigo 5º, incisos XVII a XXI, da Constituição 

Federal, que garante o direito de associação. Diz que as Autoras teriam razão, caso 

tivesse usado a marca Müller, para fins comerciais. Sustenta que utiliza a palavra 

Müller para retratar uma situação inegável, eis que seus associados foram 

concessionários das Autoras, com contrato que lhes permitia usar gratuitamente a 

marca. Nega violação ao direito da marca e nome empresarial das Autoras, bem como 

infração ao disposto na Lei de Registro Público. Refuta a ocorrência de concorrência 

desleal. Argumenta ser incabível o pedido de indenização, eis que as perdas e danos não 

restaram comprovados. 

Requer a extinção do feito, sem exame de mérito; caso assim não se 

entenda, que os pedidos sejam julgados improcedentes, com a condenação das Autoras 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

As Autoras apresentaram réplica, refutando os argumentos constantes da 

contestação. 

É o relatório.  
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SEGUNDA PARTE 

 

Responda, fundamentando a decisão, as questões a seguir formuladas, 

valendo cada uma um (1) ponto. 

 

1 – O pedido de falência tem que estar amparado em título que legitime 

ação executiva, nos termos do artigo 1º da Lei de Falências. O pedido pode se embasar 

em duplicata emitida quase um ano após a operação de venda e emissão da fatura, 

devidamente protestada, isso por ter sido frustrado o pagamento de dois cheques 

emitidos em pagamento do débito?  

 

2 – Nas sociedades anônimas, qual a diferença entre capital social e 

reserva de capital? O que é subcapitalização? 

 

3 – Locada uma loja, bem como um apartamento anexo, para residência 

de um empregado e, eventualmente, utilizado um cômodo para depósito de mercadorias, 

visando a ampliação de uma empresa, referido apartamento pode ser incluído na ação 

renovatória ajuizada atempadamente? Justifique a resposta. 

 

4 – Com relação ao contrato de alienação fiduciária em garantia, 

responda: 

a) Qual a sua natureza jurídica? 

b) Qual o direito do credor fiduciário?  

c) Na hipótese de falência, o credor goza de algum privilégio?  
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